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A PREFEITURA DO 1\IUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. n" 51, Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNpJ/MI' sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato represcntado pelo Senbor
preleito MunicipaL ADEMIR ALVES UI'íDO. brasileiro. easado. eomereiante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSp/SP e inscrito no CPF/MF sob o n".
016.192.378-06, domiciliado nesta eidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n"
2844. Jardim Carlos Gomes. na eidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE. e de outro lado. a empresa LOCAMAIS SERViÇOS
El RELI EPP., devidamente inscrita no CNpJ sob o n" 11. I91.505/000 l-OS. com sede à Rua
Barão de Mauú. 450- Sala 107 ....Parque Estrela. Cep 07012-040 - Fone:( 11) 4191-9697 -- e-
mail: contato(úiloeamaisserv.com.br. na cidade de Guarulhos/SP; dados haneários: BANCO
CAIXA - AGIlNCIA 0326 - COi'i'C,\ CORRENTE N° 3029-2. neste ato representmla por
VITÓRIA Ai'iDlU:SSA MACIIADO DE .JESUS, brasileira. procuradora, nascida aos
20/ I2/l 991. com e-mail pessoal:contatolocamais@gmail.com. portadora da Cédula de
Identidade RU n° 47,705.5(,3-1 SSP/SP e inscrita no CPFIMF sob o n° 403.359.598-81.
residcnte e domieiliada ú Rua Irineu Prianti Chaves. 195 - Centro - Fone: (11) 4191-%97, na
cidade de Igaratú!SP. doravante denominada simplesmente COMPROlvIISS,\RIA. neste ato
por seu representante legaL conll.Hme documento comprobatório. nos termos da Lei Federal nO
866(,/93. Decreto Municipal n° 3.863/200<) e alterações. resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais. constantes 110 EDITAL DO PREGA0 PRf:SENCIAL PARA
REGISTI{O DE PREÇOS NU 9312019, de aeordo com seu(s) respectivo(s) preço(s)
lI11itúrio(s)e l1larea(s) abaixo discriminados:

Cota: Principal

Vir TOCai ---.l
1 111 sr:i

f'Al.Dl PL..••.SfICO. CONrECi.':Il\"4AOO [M MATf-R1ALDE POLI. PROrl[[NOOU POLIETlRENO RlSISTENT[, RtCIClAOO, A. TOXICO
C:';:',\(IO';O(' PARA 211 lITROS, O BAlDE D[VI'AA Sf:R USO DE UMA UNt('",' COR F CONTER MeA EM ME.TAL GAlVANll/o.DO PRODUTO
DI;VU{A SER IOENfII"lÇADO AIRt..- VLS DE CTIQUEI fi CCNTLNOO lrJFORMACOES ~ECESSARIAS

[
-'---'-------------------
_.1_C~~_,~583442! CESiO PARAUXO I~~)MTAMPII E PEnAL 3Dl

_o, _

ESPEC1FlC.-AÇÀ.J CESTO PARA UXO. H .\STICO, COM ARMf<'AO E PED/;L CíJNI £CClONAOOS EM ACO CARBONO GAl VANIZAOO, COM T,llcMPA E DUAS
AI CA5 VfV...ADAS, CONIECCION,\[)O cnM f>MdER!.AL DF PO! U'I,Of'lLENO OU POl..IETIRENO RFSJ~TFN'E ATOX!CO C,\PACIDADE PARA
30 IIIROS. n CESTO E A TAMPA [lEVEM Sf.R OEAPf.N.\S lir.l/, COR •.'J<OUUTI) DEVE SER jDlNTIFIC.tlDO AII-MVES DF ETIQUETA OU
Gf{/\'lAC!I(), EM RlLlVO, (lA "'lARCA l'üVERA SER SOLlClfA[)O EM DI- SAS CORES AZUL, AMAREl.O. VERDE, VERMELHO, MARROM
BRANCO E' PI<.CTO

Rua Galício Del Nero. 51 - C

[srrr:IrICAçAo CRt-.ME DENTf,I CÜ~,~FLUtlR, SAROH r.1E'Nf,\ f-'lSANnO 90 GRAMAS GOM?OSICAO otJlMICAI\(JU,\ CAI.CIUM CARBO, NATE,
CAldJOXYMETHYLCElJULOSE. SODlut.1. MUNOrLUOll. PHOSPHATE I soa PPM, SOOlllM LAUR( TH 9J1 FATE, SO!lUI. TOL,
For,M.\LD[l-lYDE, GLYCIWN. TRlSODIlAI1 PI!OSPHATE. P:"RHIM {M[NTHA) O(V(RA CONSTAR EM SUA EMBAUIGEM i")UE O FHCllUTO
E APROVADO PELA AHO, Rf,SPONSAV!:'l TECNlCO f RfSPEcnv ,lj.\l[RO 00 CR(J, C()DlGO DE BARRAS E DADOS [lO FABRICANlf

0- Pirassullunga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

mailto:pessoal:contatolocamais@gmail.com.


I'roeunlllori" Geral do I\lunidpio
;X.

~ 34140010714 [5Pú'<JADELADE A':O~AC01F(:o.,t0.:3:I;Nln~[S -.íL,il~;)"J-:;2:.u -~[!~(I__-__.. ,_,_)l)(J_.. __ . .'.. U~

rSPfCIF1CAÇl,(J

SeQ Cód

_'_.I 341::n)J&El

ESPECifiCAÇÃO

FSPOnJA UE'lA Dl: ,,,,co I'NJA L1/.1f'Li:A[~r: [,ANII.'S IALH..HI S. [Clle,,:::>, '/IDH,)S E O[JJETO~; DE AIUMiN!O COMPO~ro O[
A::'O CAHHü'K'l Df, Pl,l\lElI'A 1;:11,'Il-IOt"JA, fMtV,[."l;.A,i-r,ll',\(;ijT[ PLASl [CO (()NTüj[lI) t8 UNIl);'DEo:; COM P[SOllOU100 MINIMl,
D[ f.(J GI{,~MAS

Total da Cota R$ R$ 11.931.00

ALCOOL GEl 70%, COSMETlCOAlCOOLlCO DE ASSEPSIA.Ao SE~.o If\;D;CADC PA~ DESINH;:CC";O It~STA"lTANE.o\ DA PE.lE. PRODUT-e
COM f'H f«EVrRO. QliE COMBINE EM SU,l., mi'(. !,~UlAO POD£RDE EUMINA,R GERMES E BACTERIAS CC)l'.l!I\GRfDIENTES EMOUEMES
QUE HIDRAT.4,M E F'"EV;~EM o RESSECI..MENTO D,"",PEL: GEL ,ri.A!jS?, .•..REt';lE. I1'.COlOR. COM ODOR CAR.l.,CTERISnco AlCOOlICO.
EM3.""LAOO EM ~[- FiL DE 00-) ~.'L E Rf-EM8AL/oDO I~ClVjúU;'lNF.mE Hl CAI- XA$ DE PAf'ElAO P."'R~ uso EM S.t..6ONETEIR<\ DO TIPO
P,4,RAR1::Fll..

ESPECIFICAÇÃO B.l"lDE PlAsnco. CON;:-ECCICNADO :::r,l MATERlAl. [1£ POlI- PROPILENO ou POllETIRENO RESiSTENTE, F<EClClJ,.OO, A- TOXICO.
CAPACIDADE PAR.l" 20 UTROS, o SALOE DEVERA SER USO D" UM.• l' •..•Ir:ACo;~ E CONTER /IlCA EM METAL GALVN,JllADO PRODUTO •
DEVER\. SER IOENTIFIC .•••OO .•.•TRt.- \'ES DE ET1(}JET.>, CONTENXllNFCf<..M.\CCES NECESSo\RIAS

10 CN I 1 785>~

ESPECIACAÇÃO CESTO PARA liXO PLASíICO, CO"\ ;'_~.1:\C-""O E PEO.>\l CONFECClOh-';D()S El.\ ACO CARBONO GALVANIZADO, COM TAMP;" E DUAS
AlCAS VAZADAS, CCf-;FECCIGt-;ADO co~"M .•••ERIAL DE POlPRa"ILE,NO O'.J PCLlETIR£NO RES!$TENTE ATOXICO, CAPACIDADE PARA
30 UTROS, oasTO £A TAMPA úEVEM SER DE APEN.!l,S UMA COR PRO00TO DEVE SER IDENTIFIC,'\DO ATR4'vES DE ETIOUET.ll, ou
GRAVA',:::A(I, EM RELEVO, D-'. 'AA.R'.;:'l', PeDERA S;:R SOUCIT-\W Dl 01- S.••.S COiES' .-\ZUl, A.'.t-\REl.O. VE'<:DE. VERMELHO, M.:..RRO~
BRANCO E METO

ESPECIFICo\ÇÃO
CREME DENTAl.. COM Fll.K)R S,;".BO~ MENT.:l, ~ES,.:..NX:!AJ GR.••].I .••.s COMPOSlC"AO QUI.l.lICA .AOlJ-'\, C.~lCtlN GARBO- ti.••.TE,
CARBOXYMETHYl.C£LUJLOSE SODIIA,t, tk.Jt..'CiFlJ0R- PH()S?HATE E{)O} f'"1.1 SODI0M I.AURETH :3Ll.FATE. SORlll. roL,
FORJ,lA.lDEHYDf, GLYCERIN, ,RI~ODHJM PHOSPHA"E, ?t'8FtJM'Mi'NTf--'A). D£\'ER.';Cllt';STAH.EM Si);' Er,'BALA.'JEM (lIJE o PRODUTO
E A,P.~OV,!o,[K)PELA ,1.130,RESPONS.;v:õL ""ECNICQ E:RESP:::CTI\D tk.f,I;::RO DOC~O, COOIGODE B.ARR.••.S E D.-\-fl()S 00 F~CANIE

ESPECIFlC-\ÇÃO

ESP=.CIFICAÇÂO

ESPONJA DE LA DE "'CO P,o\RA Uf.PEZ.". DE FAl'lElAS TAlHERES, loveo\s VIDROS E OI3JETOS DE AlUMNIO, Ct.)fRQSTO DE
ACO CAHBONO Do: PRH/E!R4. QuAL IDAD::':. ~VE.:..tA:A EM PAcnTE fVS~ ICO CONTENtO C8 W\'DA.D-ES CC\\~?ESO lIülJlDO M1NII.K>
DE 60 C--RAM.o\S

DlMENSOESA?FOXIMADAS DE :LxCx."IJ 24:22>-8,5(;',1 COM CABO DE MAD~IR.A, DE PIMJS MEDINOO "i'ROXIM •••.a"'MEtlT~ 8ü eM
DEVERA CONSTA;;: No) PRCOUT(l ETI-YJETo\ CCU DA. DOS DE ID::.r.-;IC.<,AO E \',,!oRCA •Total da Cota RS 6.427,00

Valo,' Total «lI Ata RS IS.35S.()() (dezoito millrezentos c cinquenta e oito reais).

1.1. A prcsente Ata tem por objeto o RE(;ISTRO DE PREÇOS DE MATElUAL DE
LIMI'EZA I'ARA An:NDER AS :'o<ECESSIDADES DA SI~CRETAIUA :VIUNICII'AL DI(
EDUCAÇAo, conforme espeeifieaçôes do ANEXO I -- Termo de Referência. tudo em
conformidade com as disposições deste Edital c scus anexos. que O integram e completam.
1.2. Este instrumento nào obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações especítieas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta lieitaçào, obedecidas ,'1 legislação pertinente. sendo assegurada ao ddentor do
registro de preço a preferência de iorneeimen!(). em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos llHlterÍais regislradns neste il1strmncllto scràt) ~f('tuadas através dI..:
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

Rua Galício el Nero. 51 - Centro -- Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028



I I:stado di.: SJo Paulo

Procuradoria (;cral do Município

•

•

CLAuSULA SEGUNDA - QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E
CONDlÇÜES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2.1. Os produtos serüo solicitados de acordo com as neecssidades da Secretaria Municipal de
Educaçüo.
2.1.1. Os pedidos serão efetuados através de Autorização de Fornecimento. emitidas pelo
Município de Pirassununga. .
2.1.2. O prazo para a entrega dos produtos seni de até 10 (dez) dias corridos, contados a parltr
do reccbimento da Autorizaçüo de Fornecimento (AF).
2.1.3. Constatado qualquer irregularidade. quanto ú qualidade. quantidade ou especificaçüo do
produto. no ato da entrega os produtos serüo recusados. devendo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pela Administraçüo,

2.IA. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação. Av. Germano Dix. 3350 - Jardim Carlos Gomes. no horário compreendido entre
08:00 ús 10:30 e 13:00 ús Iú:30 horas.
2.2 O recebimento do objeto será em conformidade eom os artigos 73 a 76 da Lei Federal
tl."8.6ú6í93. mediante recibo.
2.2.1. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
Iiscalização. que atestará o recebimento.
2.2.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objcto contratado.
2.2.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá de providenciar as dcvidas substituiçiics
ou corrcçiies dentro do prazo estipulado pela Administração. sem adição de qualquer ônus á
municipal idade.
2.3. O rcccbimento provisório ou detinitivo nüo exclui a responsabilidade eiviL nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumcnto.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DF: PREÇOS
3.1. A presente /\ta terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO R1~GISTRADO
4.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos c irrcajustáveis. exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência dc situaçüo prevista na alínca "d" do ineiso
11do ar!. 65 da Lei Federal nO8.66ú/<)3 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso J[ do art. 65
da Lei Federal n.O8.666í9:l. a Administraçüo. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Iicitatório.
4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração !vlunicipal para altcraçüo. por aditamento. do
preço da Ata.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONI>IÇÜES DE PAGAMENTO
5.1. () pagamento ocorrcrá 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos c emissão da Nota
Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de Educação. devendo a
Compromissária observar o disposto na CAl' 162 (nota fiscal eletrônica). da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo. se o caso. sob pena de não recebimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagmncllto~ Ím ti . exclusivamente, à Administraçào Pública

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estad{} ue Silo Pendo

Procuradoria Gcral do Município

r

Municipal. o(s) valor(es) da(5) parcela(s) ntrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no II'C/FII'Epro m/a dic, desde a data da obrigação até sua eletiva quitação.

CLÁUSULA SEXTA- DO CRÉDITO I'OR ONDE CORRERÁ A DESI'ESA
6.1 . As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

09.01 Educação
Despesa 23 18
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 361 2001 2041 R. Federal
Código Aplicação 2200006 1'05 QSE

09.0 I Educação
Despesa 2286
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamcntúria 1236120012041
Código Aplicação 2200002 FOI RI' 1001

09.02 Ensino I'undamental
Despesa 158
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentúria 1236120012041
Código Aplicação 2200002 RI' FOI

09.04 Creches
Despesa 1622
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 365 200 I 2041
Código Aplicação 220000 1'01 RI' FOI

09.04 Creches
Despesa 2367
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 12 365 200 I 204 I RF
Código de Aplicação 210004 1'05 Apoio a Creches

09.07 Merenda
Despesa 1650
Cate"oria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 12 365 200 I 2041 RI'
Código Aplicação 2200000 1'05 QSE

09.08 Conservatório Musical
Despesa 1664
Categoria Econôn1Íca 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamenlaria 13 122 2001 2
Código Aplicação 110000 FO1 RI' .

•

•

6.2. Em caso de alteração da rubri orçamentária, dmante a vigência contratual. poderá haver
4
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA----------_._----_._"-,-_._._-_._._._------~-----
l~slado de S,io Paulo

Procuradoria Geral do Município

sua alteração, por meio dc Dccreto c/ou apostilamcnto, dcsde que devidamcnte autorizado pelo
Chefe do Exccutivo.

•

CLÁL"SULA SltTlMA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
7. L Obter todas as licenças. autorizaçõcs c li'anquias nccessárias fOrIJccimento dos objetos
registrados c pagar os cmolumcntos prcscritos cm Ici.
7.2. Organizar-se técnica c administrativamente, dc modo a cumprir com cficiência o objcto
desta licitação.
7.3. Arcar com as despesas dccorrcntes de li'ete e dcscarrcgamento.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata dc rcgistro dc prcços dcsignado
pela Administração.
7.5. Arcar C0111os encargos sociaisl trabalhistas. previdenciários. fiscais c cOIllcrciais.
7.6. Efetuar a cntrega dos produtos de acordo com as especilicaçõcs c dcmais condiçõcs
cstipuladas no Edital.
7.7. Transp0l1ar os produtos cm vcículo apropriado cm cumprimcnto das Icis vigcntcs .
7.8. Comunicar de imediato a Secretaria Jvlunicipal dc Educação, accrca dc cvcntuais motivos
que impossibilitcm o cumprimento das obrigaçôes e demais disposiçõcs constantcs deste edital.
7.9. Reparar. corrigir. rcmovcr. as suas cxpcnsas, no total ou cm panc os produtos cm quc sc
verifiqucm defeitos c/ou impropricdadcs, bem como, providenciar a substituição dos mcsmos.
no prazo máximo cstipulado pela Unidadc Requisitantc, sem qualqucr ônus ao Município.
7.10. Assumir a responsabilidadc pelos encargos liscais c comcrciais rcsultante da adjudicação
desta Licitação.
7.11. Ofcrtar produtos dc primcira qualidadc.

CL.ÁUSULA OITAVA - DAS OBRlGAÇÜES DO MUNICÍPIO
8.1. Comunicar a Compromissária dc toda c qualqucr ocorrência rclacionada com a prcscntc
aquisição.
8.2. Efetuar o pagamcnto il Compromissária no pra/ll cstipulado ncstc cditaL
8.3. Rejeitar, no todo ou cm partc, os produtos cntregucs cm desacordo com as cspccilicações
do Edital

5
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CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÜES
9.1. Aquele quc fizer declaração falsa, deixar de aprescntar as condiçõcs de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a exccução do prcsente Pregão, recusar-se cm assinar a Ata de
Registro de Preços, bem como recusar, injustilicadamentc, cm entregar o objeto destc ccrtame
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida, Jicará sujeito à:
a) Advcl1ência;
b) Multa:

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste edital e contrato, bem C0l110
denlais corninaçõcs legais
d) Deelaraçào dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. 87 da Lei Fcderal nO8.666/93.
9.1.1. As sançôes previstas nas alíncas "a", "c" e "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantemcnte COI11a da alínea "b". fllCultada a defesa prévia do intcressado no prazo dc 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notiticaçào.
9.2. As penalidades mio excluem a responsabilidadc civil ou criminal. caso a Compromissária
lncorra nas 11leSrnus.

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
;jI ------- -- ----------- ------------------ ------ ----------- --- ------------------- ----- -- --------------- ------- -----

Lstado dI;' Silo Paulo

Procuraduda Gcral do Município

f

6

9.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária dc 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Municipio,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrera Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, conf()fme critérios de
razoabilidade, sendo quc () valor será dcvidamente reaj ustado a data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrera à Compromissária em multa
de 25% (vintc c cinco por cento) sobre o valor da contratação, dcvidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em conscqucncia do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabiveis, pagará à
Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a importáncia correspondente a 10% (dez po.
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não tcm caráter compensatório, mas meramente punitivo
c, consequcntclncntc, o pagarnento delas não cxilnc a Contratada da reparação dos eventuaIS
danos, perdas c/ou prejuízo que o seu alo venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipólese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este te)rdevido.
9.1O.O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou ic)rça
maior, a critério da Prefeitura, só serú recebido se acompanhado das justificativas apresentadas.

CLi\USULA DÉCIMA- DO CANCELAiVIENTO DO REGISTRO DE PRlêÇO DO
PROPONENTE

10.L O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e
a ampla defesa:
- A pedido, quando: •
a) Comprovar estar impossibi lirado de cumprir as exigências da Ala, por ocorrência de casc»,
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de babilitação ou qualilicação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas c justilicadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
J) Fiear caracterizada qualquer hipótese dc inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
10.2. Em qualquer das hipóteses aeiliYd, conciuido o processo. o Município fará o devido
apostilamento na Ala de Registro Preços e inJ(lI'Inará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

Rua Galicio Del ero. 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO ALJTOIVIÁT1CO DO
REGISTRO DE PREÇO

11.1.1\ Ata de Rcgistro de Preços. decorrente desta licitação. scrá cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não rcstarcm fornccedores rcgistrados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constitucm casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adcquarcm aos motivos tipil1eados no al1igo 78 da Lei Fcderal 8.666/93. artigo 13 do
Dcereto Municipal n" 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no cdital da licitação.

•
CLÁUSULA DÉCIi\IA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Constatado por um agentc da Secretaria ivfunicipal dc Educação. responsável pelo
rccebimento dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em dcsacordo com o
Edital. após contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado e poderá culminar
na rescisão da Ata de Registro de Preços. independentemente da aplicação das sanções
cabíveis.
13.2. O Município de Pirassununga sc reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito dc revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

de 2019.

RG N° ,486.634-X - SSP/SP

(,

0v .v t4' J d:;.;;'1!.z
LOCAMAIS SERVICOS EIRELI EPI'

CNPJ 11.191.505/0001-05

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Obriga-se a dctcntora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as condições dc habilitação c qualificação exigidas no ccrtamc licitatório.
14.2. Para as qucstões que se suscitarcm entre as partes eontratantcs. c que não sejam resolvidas
amigavehnente na esfera adnlinistrativa. lica eleito () foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as palies de qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.
14.3. E por estarem as partes justas e d pleno acordo no que se rclere aos tCl1110S da prescnte
avença. firmam (l mesmo em 02 Igual teor e validade. perante as tcstemunhas
abaixo nomeadas .

ivfARCOS LEONAR )0
RG N° 41.177.283- S

Testemunhas:

•

Rua Galício Del Nero. 51- Centro - PirassunungaiSf"-- fone: Oxx 193565-8028
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. • I \t;ld\l de SÜll Paulu ,• I'mcu radoria G('ral do :VIunicípio

CONTRATOS OU ATOS ,IURÍDlCOS ANALOGOS
CAI)ASTRO 1)0 RESPONSA VEL

Solicitação n" 10(,0/2019
Processo dc Administrativo n" .j IS lf20 19
Pregão Presencial n" 93/2019
Ata dc Registro dc Preços n" 20 I/20 19
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI',
Contratada: LOCAMAIS SERVICOS EI RI~LI £1'1'

Objeto: REGISTRO DE I'REÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES I)A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO •
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 1 J .707.894-3 -- SSp/SP - CPF n" 016. J <)2.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius I.ema. 2844 . .Id. Carlos GlHncs, l'irassullLlllga - SI'.
Telefonc: 19 3561-7406
e-mail: prcfeilofi!}pirassununga.sp.gov.br-adcmir:ªjadcmirlindo.eom.br

Rcsponsávcl pelo atcndimcnto a rc«uisicõcs dc documcntos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES \IARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galieio Del Nero, n" 5] - Ccntro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: O I 5 19 - 3562-160 I OLlO 15 I') -- 3565-8014
e-nlail: con1abi lidade2(jJjpirassul1unga.s p.gov. br

•
dc2019.

E {ALVES LINDO
dcito Municipal

(', .;;/;)r 8
~
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,

1

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CII~NCIA E DE NOTlFICACAo

Solieitaçlio n" 1060/20 19
Processo de Administrativo n" 4181/2019
Pregão Presencial n" 93/2019
Ata de Registro de Preços n" 201/2019
Contratante: PREFEITURA i\IUNICIPAL DI~ PIRASSUNUNGA-SI'.
Contnltada: LOCAi\IAIS SERViÇOS EIRELI EPP

•
Oh.ieto: ImGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56. 184: Dr. Valler
Tadeu Camargo dc Castro ~-~OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius I'cres c Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. Érica Regina I'ianea - OAB/SI' 206.780 c Dr. Clebcr l30lazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dl'. Fábio Ilcnriquc Zan - OAB/SI' 2l4.302: Dt.. l'vlathcus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ~,iuste acima referido eslarú sujei lo a análise e julgamento pelo Tribunal de Conlas do
Estado dc São Paulo, cujo lrúmitc proccssual oCOll'crápclo sislcma clctrônico;
b) Poderemos tcr accsso ao proccsso. tendo visla c exlraindo cópias das manifeslações de
inlcressc, Despachos e Decisões, mediame regular eadastramenlo no Sistema de Processo
Elelrônieo, eonlurme dados abaixo indicados, em consonúneia com o estabelecido na
Resolução n" Ol/2011 do TCESI';
c) Além de disponíveis no processo eletrônieo, lodos os Despachos e Decisões que vierem
a ser lomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Otlcial do Eslado.
Cadcrno do Poder Lcgislalivo, parle do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
cont'JrInidade com o artigo 'lO da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de el1lão. a contagem dos prazos processuais. eonlurme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou teletunes de contato
deverú ser comunicada pelo interessado. peticionando no proecsso.

Damo-nos por NOTIFICADOS (Iara:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final c consequente
publicação:
b) Se f()r o caso e de nosso intcresse. nos R z turmas legais e regimenlais. exercer
o direito de defesa, interpor recursos c o que

de20l9.

9
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Eswdll de SJl\ I'aulo

Procuradoria Gcral dn :\llInicipin

CONTRATANTE:

Nome e cargo: ADEMIR ALVES Ui
RG: 11.707.894-3 - SSP!SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 800(
Endereço: Rua Galíei )cl 51. ccntro, Pirassununga/SI'.
E-mail instituciona.preft«.lrassununga.sp.gov.lor.
E-mail pessoal:aemir .••<.lirlindo.com.lor.

CONTRATADA:

Nome e cargo: VITÓRJA ANDRESSi\ 1\1ACHADO DE JESUS - procuradora
RG N° 47.705.563-1 SSi'/Si'
CPF N° 403.359.598-81
Data de Nascimento: 20/12/1991
Telefone: (11) 4191-9697
Endereço: Rua Irincu i'rianti Chavcs, 195 - Ccntro - na cidadc dc Igaratá/Sl'.
E-mail institucional:contato@locamaisscrv.com.lor
E-mail pessoal:contatolocamais@gmail.com

ASSINATUR/\:~ ._. _

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-8028
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_.B Procuradoria Gcral do Município
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DECLARACAo DE DOCUMENTOS 1\ DISI'OSICAo DO TCE-Sl'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN P.l N° 45.73 I.650/000 1-45.

CONTRATADA: LOCAMAIS SERViÇOS EIRELI EPP

CN 1'.1N° 1I.19 I.5051000 l-OS

PROCESSO ADIVI.N° 4181/2019

PIU:r;i\O PRESENCIAL N° 093/2019

• ATA DE PREÇOS N° 201/2019

VALOR TOTAL RS 18.358,00 (dezoito mil trczcntos c cinqncnta c oito rcais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARAATENDER
AS NEC[<:SSIDADI~S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

Dcclaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes á correspondente licitação. encontram-se no
rcspectivo proccsso administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão rcmctidos quando rcquisitados.

•
Pirassununga. 12 de 2019.~-~~~~-----

R . 'ES U:--JDO
to Municipal

Rua Galício Dcl Ncro. 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: Oxx 19 3565-8028
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